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Anúncio n.º 5630-TM/2007

A Dr.ª Ângela Reguengo da Luz, juíza de direito da 2.ª Secção do
2.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que,
no processo comum (tribunal singular), n.º 1028/98.4TAPRT, pen-
dente neste Tribunal contra a arguida Alice Vieira Cabeças Maia, filha
de Mário Vieira Maia e de Antonina Maia Cabeças, natural de
Mafamude, Vila Nova de Gaia, de nacionalidade portuguesa, nascida
em 30 de Novembro de 1969, solteira, titular do bilhete de identidade
n.º 10486854, com domicílio na Rua das Colectividades, 238, 7.º direito
traseiras, Urbanização Vila D’este, 4300 Vila Nova de Gaia, por se
encontrar acusada da prática de um crime de emissão de cheque sem
provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei
n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei
n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 21 de Maio de 1998,
por despacho de 27 de Junho de 2007, proferido nos autos supra refe-
ridos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir
daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo
Penal, por apresentação.

28 de Junho de 2007. — A Juíza de Direito, Ângela Reguengo da
Luz. — A Escrivã-Adjunta, Isolina Cardoso Costa.

Anúncio n.º 5630-TN/2007

A Dr.ª Maria Bárbara Valente de Sousa Guedes, juíza de direito da
1.ª Secção do 2.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca do Porto,
faz saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 1279/
06.0TDPRT, pendente neste Tribunal contra o arguido João Pedro
Costa Almeida Moura, filho de José Fernando Soares de Moura e de
Isabel Maria Matos da Costa e Almeida, natural de Santo Ildefonso,
Porto, de nacionalidade portuguesa, nascido em 16 de Setembro de
1976, solteiro, empregado de mesa, titular do bilhete de identidade
n.º 10786674, com domicílio na Rua Quinta do Ervedal, Santa Marinha
do Zêzere, 4640-469 Baião, por se encontrar acusado da prática de
um crime de burla para obtenção de alimentos, bebidas ou serviços,
previsto e punido pelo artigo 220.º do Código Penal, praticado em
18 de Outubro de 2005, por despacho de 29 de Junho de 2007, pro-
ferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com
cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal, por apresentação.

29 de Junho de 2007. — A Juíza de Direito, Maria Bárbara Valente
de Sousa Guedes. — O Escrivão Auxiliar, Fernando Pinto.

Anúncio n.º 5630-TO/2007

A Dr.ª Ângela Reguengo da Luz, juíza de direito da 2.ª Secção do
2.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que,
no processo comum (tribunal singular), n.º 5050/95.4TAPRT, pen-
dente neste Tribunal contra a arguida Sara Luísa da Silva Pereira, filha
de Alexandre Mariano Pereira da Silva e de Maria Adelaide da Silva
Teixeira, natural de Vila Nova de Gaia, Vila Nova de Gaia, Santa
Marinha, Vila Nova de Gaia, de nacionalidade portuguesa, nascida em
7 de Outubro de 1972, casada, titular do bilhete de identidade
n.º 10726821, com domicílio na Praceta Marechal António Spínola,
54, 4.º esquerdo, 4400 Vila Nova de Gaia, por se encontrar acusada
da prática de um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto
e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de
Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97 de 19 de No-
vembro, praticado em 31 de Maio de 1995, por despacho de 29 de
Junho de 2007, proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda
a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos
do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por se ter apre-
sentado.

29 de Junho de 2007. — A Juíza de Direito, Ângela Reguengo da
Luz. — O Escrivão de Direito, José Manuel Martins da Silva.

Anúncio n.º 5630-TP/2007

A Dr.ª Maria Bárbara Valente de Sousa Guedes, juíza de direito da
1.ª Secção do 2.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca do Porto, faz
saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 2218/03.5TDPRT,
pendente neste Tribunal contra o arguido Paulo Henrique Xavier,
natural do Brasil, de nacionalidade brasileira, nascido em 23 de Março
de 1965, passaporte n.º CK-843368, com domicílio na Rua Cecília
Melo Vasconcelos, 136, casa 01, Parque América, São Paulo, por se
encontrar acusado da prática de um crime de emissão de cheque sem

provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei
n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei
n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 13 de Dezembro de
2002, por despacho de 29 de Junho de 2007, proferido nos autos
supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta
a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por apresentação.

2 de Julho de 2007. — A Juíza de Direito, Maria Bárbara Valente
de Sousa Guedes. — A Escrivã Auxiliar, Rosa Maria Vilela André.

Anúncio n.º 5630-TQ/2007

A Dr.ª Maria Bárbara Valente de Sousa Guedes, juíza de direito da
1.ª Secção do 2.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca do Porto,
faz saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 959/
05.1PTPRT, 14/07 pendente neste Tribunal contra o arguido Mário
Gonçalves Moreira, filho de Mário Rocha Monteiro e de Maria da
Conceição Almeida Gonçalves, natural de Miragaia, Porto, nascido
em 5 de Junho de 1964, casado, padeiro, licença de condução n.º P-
-536773, com domicílio na Rua Oliveira Monteiro, 282, 3.º-B, 4050-
-439 Porto, por se encontrar acusado da prática de um crime de deso-
bediência, previsto e punido pelo artigo 348.º do Código Penal,
praticado em 27 de Abril de 2004, foi o mesmo declarado contumaz,
em 29 de Junho de 2007, nos termos do artigo 335.º do Código de
Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresen-
tação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes
efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresen-
tação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos
urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a
anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial celebra-
dos pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, certidões ou registos junto de autoridades públicas.

2 de Julho de 2007. — A Juíza de Direito, Maria Bárbara Valente
de Sousa Guedes. — A Escrivã-Adjunta, Rosa Dias.

Anúncio n.º 5630-TR/2007

A Dr.ª Ângela Reguengo da Luz, juíza de direito da 2.ª Secção do
2.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que,
no processo comum (tribunal singular), n.º 922/05.2PTPRT, pendente
neste Tribunal contra o arguido Carlos Manuel da Silva Pereira, filho
de Júlio Ferreira Pereira e de Maria da Conceição Silva Lopes, natural
da Sé, Porto, de nacionalidade portuguesa, nascido em 27 de Junho
de 1979, solteiro, titular da identificação fiscal n.º 220341990, titular do
bilhete de identidade n.º 11686705, com domicílio na Rua D. João IV,
892, 4000 Porto, por se encontrar acusado da prática de um crime de
condução sem habilitação legal, previsto e punido pelo artigo 3.º do
Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, praticado em 13 de Dezembro
de 2004, foi o mesmo declarado contumaz, em 2 de Julho de 2007,
nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração
de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos
ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem
prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º
do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos
de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração
e a proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte
dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do refe-
rido diploma legal.

3 de Julho de 2007. — A Juíza de Direito, Ângela Reguengo da
Luz. — O Escrivão-Adjunto, Fernando Pinho Oliveira.

Anúncio n.º 5630-TS/2007

A Dr.ª Ângela Reguengo da Luz, juíza de direito da 2.ª Secção do
2.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca do Porto, faz saber que,
no processo comum (tribunal singular), n.º 302/05.0SLPRT, pendente
neste Tribunal contra o arguido Carlos Vladimiro Arsénio Bartolomeu,
filho de Lourenço António e de Arnalda Assunção Sousa Arsénio,
natural de Angola, de nacionalidade angolana, nascido em 21 de Maio
de 1979, titular do bilhete de identidade n.º n.º 16179578, com domi-
cílio na Rua Comandante Rocha e Cunha, 74-A, 3.º direito, Aveiro,
por se encontrar acusado da prática de um crime de furto simples,
previsto e punido pelo artigo 203.º do Código Penal, praticado em




